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RESOLUÇÃO AR 5/2023 - CD/GB/REITORIA/IFPB, de  11 de outubro de 2023

Dispõe sobre a Aprovação da Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso

Superior de  Tecnologia em Sistemas para Internet do IFPB - campus

Guarabira.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CAMPUS GUARABIRA DO INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA

(IFPB), no uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas através da portaria de

nomeação nº 2.069/2022 - Reitoria de 24/10/2022, publicada no DOU de 25/10/2022, e através da Portaria nº 126/2023 -

DG/GB, emiCda pela Direção Geral do campus Guarabira, e em conformidade com o que consta  no Processo nº

23506.001905.2023-14, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar, ad referendum, a Reformulação do Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia

em Sistemas para Internet  do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - Campus Guarabira;

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data. 

   

  (assinado eletronicamente)

Kyara Nóbrega Fabião Barcelos

Presidente do Conselho Diretor 
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